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§ 1º A avaliação e o monitoramento das USF e UBS e das equipes
participantes do Programa visa à melhoria do acesso, da abrangência, da oferta de
serviços, da produtividade e da resolutividade da Atenção Primária à Saúde.

§ 2º Constará no manual instrutivo do Programa, disponibilizado pelo
Ministério da Saúde em plataforma online, a ficha de qualificação dos indicadores
essenciais e de monitoramento do Programa.

3º O Distrito Federal ou município que aderir ao Programa deverá cumprir os
indicadores essenciais de que trata o inciso I do caput, sob pena de suspensão da
transferência dos incentivos financeiros de custeio previstos no art. 172-J da Seção XII do
Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017." (NR)

Art. 4º O Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, passa a vigorar com acrescido da Seção XII, com a seguinte
redação:

"CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES E INCENTIVOS PARA A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
...................................................................................................
"Seção XII
DO FINANCIAMENTO DO PROGRAMA SAÚDE NA HORA" (NR)
"Art. 172-J O Distrito Federal e os municípios que aderirem ao Programa

Saúde na Hora, de que trata a Seção IV do Capítulo I do Título IV Portaria de
Consolidação nº 5/GM/MS, de 2017, farão jus ao recebimento de incentivo financeiro
adicional de custeio para cada Unidade de Saúde da Família - USF e Unidade Básica de
Saúde - UBS participante do Programa.

Parágrafo único. O incentivo financeiro adicional de que trata o caput terá os
seguintes valores mensais:

I - R$ 22.816,00 (vinte e dois mil, oitocentos e dezesseis reais), para as USF
com funcionamento mínimo de 60 (sessenta) horas semanais;

II - R$ 31.766,00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais), para
as USF, com Saúde Bucal, com funcionamento mínimo de 60 (sessenta) horas
semanais;

III - R$ 59.866,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais),
para as USF, com Saúde Bucal, com funcionamento mínimo de 75 (setenta e cinco) horas
semanais; e

IV - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para USF ou UBS com funcionamento
mínimo de 60 (sessenta) horas semanais simplificado." (NR)

"Art. 172-K Os incentivos financeiros de que trata o art. 172-J serão
transferidos mensalmente pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo de Saúde do Distrito
Federal e dos municípios, de forma regular e automática.

§ 1º O início da transferência dos incentivos financeiros mensais de que trata
o caput está condicionado aos seguintes requisitos:

I - à publicação da portaria de homologação da adesão ao Programa Saúde
na Hora, de que trata o inciso III do art. 519-H da Seção IV do Capítulo I do Título IV
da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 2017; e

II - ao cumprimento de todos os requisitos previstos art. 519-I da Seção IV do
Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 2017.

§ 2º A USF participante do Programa, aderida com funcionamento de 75
(setenta e cinco) horas com equipe de Saúde Bucal ou 60 (sessenta) horas com equipe
de Saúde Bucal, que alterar o quantitativo de equipes ou o somatório da carga horária
mínima dos profissionais integrantes das equipes de saúde de que trata o inciso II do
art. 519-D, receberá o incentivo financeiro equivalente ao quantitativo de equipes e
carga horária informadas no SCNES, desde que tenha:

I - cumprido os requisitos previstos no art. 519-I da Seção IV do Capítulo I do
Título IV Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; e

II - iniciado o recebimento do incentivo financeiro mensal de que trata o
caput.

§ 3º A alteração do quantitativo de equipes de que trata o § 2º não poderá
corresponder ao formato de 60 (sessenta) horas semanais simplificado prevista na alínea
"d" do inciso I do art. 519-D da Seção IV do Capítulo I do Título IV Portaria de
Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017." (NR)

"Art. 172-L O Distrito Federal e os municípios que aderirem ao Programa
Saúde na Hora farão jus ao recebimento de incentivo financeiro de apoio à implantação
do horário estendido para cada USF e UBS participante do Programa.

§ 1º O incentivo financeiro de que trata este artigo será repassado, em
parcela única, no momento do início da transferência de que trata o parágrafo único do
art. 172-K desta Portaria.

§ 2º O incentivo financeiro de que trata este artigo terá os seguintes
valores:

I - R$ 22.816,00 (vinte e dois mil, oitocentos e dezesseis reais), para as USF
com funcionamento mínimo de 60 (sessenta) horas semanais;

II - R$ 31.766,00 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e seis reais), para
as USF com Saúde Bucal, com funcionamento mínimo de 60 (sessenta) horas
semanais;

III - R$ 59.866,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais),
para as USF com Saúde Bucal, com funcionamento mínimo de 75 (setenta e cinco) horas
semanais;

IV - R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para as USF ou UBS com funcionamento
mínimo de 60 (sessenta) horas semanais simplificado." (NR)

"Art. 172-M. O repasse dos incentivos financeiros de que trata o art. 172-J
será suspenso nas seguintes hipóteses:

I - descumprimento do horário mínimo de funcionamento de que trata o
inciso I do art. 519-D da Seção IV do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 2017;

II - número de equipes das USF ou UBS aderidas ao Programa Saúde na Hora,
cadastradas no SCNES, em quantitativo inferior ao previsto no Termo de Compromisso,
ressalvada a hipótese prevista no §2º do art. 172-K;

III - ausência de alimentação regular de dados via Prontuário Eletrônico que
atenda ao modelo de informação definido pelo Ministério da Saúde, preferencialmente
o e-SUSAPS/PEC, observado o disposto no inciso II do§ 1º e inciso IV do caput do art.
519-I da Seção IV do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS,
de 2017;

IV - não cumprimento dos indicadores essenciais de que trata o inciso I do
art. 519-J da Seção IV do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº
5/GM/MS, de 2017;

V - malversação ou desvio de finalidade na utilização dos recursos
repassados;

VI - não possuir Gerente de USF, ressalvado o disposto no § 1º do art. 519-
I da Seção IV do Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de
2017;

VII - deixar de possuir USF ou UBS cadastrada no SCNES para o trabalho das
equipes; ou

VIII - descumprimento da carga horária mínima de cada categoria profissional
por USF ou UBS, por um período superior a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo será mantida até a
adequação das irregularidades identificadas." (NR)

"Art. 172-N. A participação das USF e UBS no Programa Saúde na Hora será
cancelada nas seguintes hipóteses:

I - não atendimento dos requisitos previstos no art. 519-I da Seção IV do
Capítulo I do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 2017, no prazo de
até 6 (seis) competências consecutivas do SCNES a contar da data de publicação da
portaria de homologação da adesão; ou

II - após 6 (seis) competências consecutivas do SCNES de ocorrência da
suspensão de que trata o art. 172-M." (NR)

"Art. 172-O Os recursos orçamentários de que trata esta Seção correrão por
conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática
10.301.5019.219A - Piso de Atenção Básica em Saúde, no Plano Orçamentário PO - 000A
- Incentivo para Ações Estratégicas. " (NR)

Art. 5º As USF com adesão homologada ou adesão solicitada pelo Distrito
Federal ou município até a data de publicação desta Portaria terão prazo até a
competência SCNES dezembro do ano de 2020 para atender aos requisitos previstos no
art. 519-I da Seção IV do Capítulo I do Título IV Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS,
de 2017, sob pena de cancelamento de sua adesão.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 930/GM/MS, de 15 de maio de 2019.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir da competência financeira janeiro do ano de 2020.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

(*) Republicada por ter saído, no Diário Oficial da União nº 51-B, Edição Extra, de 16 de
março de 2020, Seção 1, páginas 1-2, com incorreções no original.

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 249, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Dá publicidade a resultado de análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto n.º 9.795, de 17 de maio de 2019,
alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019; considerando a Lei nº 12.715, de
17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD); o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta o Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e o art. 100 do Anexo LXXXVI
à Portaria de Consolidação n° 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a
necessidade de publicação do resultado da análise da prestação de contas relativas aos
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD), resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado de análise da prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON).

Razão Social: Fundação Faculdade de Medicina - Instituto do Câncer do Estado
de São Paulo (ICESP).

CNPJ: 56.577.059/0006-06
Município/UF: São Paulo/SP
Título do projeto: Uso de Fluorescência a Laser com Sistemas SPY ELITE,

PINPOINT e Plataforma Robótica Firefly no Tratamento Cirúrgico do Câncer.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e

Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS)
Tipo de análise: Execução Física
Período analisado: Exercício 2018
Processo NUP: 25000.057434/2015-05
Embasamento: Parecer Técnico nº 11/2020-COPP/CGFPS/DECIT/SCTIE/MS

(0013338610).
Resultado: Aprovado.
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 10, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Ref.: 25000.177933/2019-33, 0014006417.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de ampliação de uso do sirolimo para
tratamento de indivíduos adultos com linfangioleiomiomatose (LAM), apresentada pelo
Laboratórios Pfizer Ltda, nos autos do processo NUP 25000.177933/2019-33. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 11, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Ref.: 25000.061297/2019-29, 0014008073.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde (CONITEC) relativa à proposta de aprovação das Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas
do Linfoma de Hogdkin, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e
Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo NUP 25000.061297/2019-
29. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 12, DE 18 DE MARÇO DE 2020

Ref.: 25000.133447/2019-11, 0014008156.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde (CONITEC) relativa à proposta de aprovação do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas para Retinopatia Diabética, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde - SCTIE/MS, nos autos do processo NUP
25000.133447/2019-11. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO
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